
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
GABINETE DO CORREGEDOR

Processo nº 8501457-16.2021.8.06.0026 
Assunto: busca de Bens Imóveis no Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis
Interessado: Corregedoria Nacional de Justiça

DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR Nº    127  /2021/CGJCE  

Trata-se  de  comunicação  enviada  pela  Corregedoria  Nacional  de  Justiça 

esclarecendo sua incompetência para processar pedidos de busca de bens imóveis no 

Sistema de Registros Eletrônicos de Imóveis (SREI), azo em que solicita sejam dadas as 

devidas orientações aos magistrados, conforme expediente de fl.02.

Distribuídos  os  autos  à  Dra.  Juliana  Sampaio  de  Araújo,  sobreveio  a 

manifestação  de  fl12,  sugerindo  a  expedição  de  Ofício  Circular  aos  magistrados  e 

Unidades Judiciárias do Estado para devida ciências das orientações suso ditas.

Desta forma, acolho a sugestão determinando a expedição de Ofício Circular 

direcionado  aos  magistrados  e  unidades  judiciais  deste  Estado,  cientificando-os  das 

orientações  sobre  buscas/pesquisas  de  bens  imóveis  em  nomes  de  executados, 

destacadas pela colenda Corregedoria Nacional de Justiça no Ofício-Circular nº 8 – CN.

Cópia desta servirá como Ofício Circular.

Comunique-se à Corregedoria Nacional de Justiça as providências adotadas 

nesta Casa, empós, arquive-se.

À Gerência Administrativa para expedientes.

Fortaleza, 02 de junho de 2021.

Desembargador PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Corregedor-Geral da Justiça

CGJ02



���������� ���	
���	������	����������	��	
������	���
������	����	��	���������	���
�����	�����	��� ����!"

#��$�%��&	�����"�'�	"'��"����&������	�	�����(�'�	"'��"���)�	*��	�+�*�,-".��	+��*��////0#12�34/�����5���6/78�9&/��:;��&<�=2>?�@�A ���

BCDEFGHIJEKLKMNCELHLNOKPHLQELNEFKLDRSTEDKLFMLUDKGERHLQELVEWDKGCMLXYEGCZFDPM

QEL[RSTEDKL\UVX[]̂
_̀ ab_cddefegcdhij̀i_hc̀ ikjgejalmnhoijpqrsstutvrswxyqz{|{}~|�s�
XFTDHQM��}xs�x��twsx�j��jvtj�xwrjvtj����j�����
�HCH� ndh�l̀ ikjgejalmnhoijgcjemnigcjgcj_eid�j�j_cddefegcdhi
�FE�MK�c�wqwr�_wsq}�xs��������|����jj���j��j�

j j
�� ¡¢£¤¥¦§ ̈©¤� ¥ª¦

« ¦¤�£ ¬¦£¢¦¤�� ® £¤�¢¦̄¢°±¤̈¢²¦£ ¦³́¥µ±¶¢ª¦·±̈±¥µ�¢¦·¢�±¢¦̧© � ¡¢¦£ ¦¹¥¥±¥¦·¤́�¢ª
 ̈°¢¬±̈©¢¬¤¥¦¤¦º»¼°±¤½±�°́²¢�¦̈¾¦¿À¦

�¤�¦¤Á¤�µ́ ¤̈ª¦¥¤²±°±µ¢¬¤¥¦¢¦°¤̈»±�¬¢¶Â¤¦£¤¦� ° Ã±¬ ̈µ¤À¦

¹µ ̈°±¤¥¢¬ ̈µ ª¦

¤�� ® £¤�±¢¦̄¢°±¤̈¢²¦£ ¦³́¥µ±¶¢¦
¤̈¥ ²©¤¦̄¢°±¤̈¢²¦£ ¦³́¥µ±¶¢¦
§ µ¤�¦£ ¦¹£¬±̈±¥µ�¢¶Â¤¦Ä £ �¢²¦§́²¦§¹Ä¦§ÅÆ¦
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bbbc\deceLUcfO

+gh*3+i*3j*6/2j1,k1l1i1*,1mnopqnrst

AAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAA
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

 CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
GABINETE DO JUIZ CORREGEDOR 5

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8501457-16.2021.8.06.0026

DESPACHO/OFÍCIO nº 1980/2021/GAB5/CGJCE

Considerando as informações apresentadas nos autos, e ciente dos informes provenientes do CNJ, 
submeto o presente processo ao Corregedor Geral da Justiça com a sugestão de expedição de ofício 
circular a todos os magistrados e unidades judiciais deste Estado, cientificando-os das orientações 
sobre  buscas/pesquisas  de  bens  imóveis  em  nomes  de  executados,  destacadas  pela  colenda 
Corregedorial Nacional de Justiça no Ofício-Circular nº 8 – CN.

À superior consideração.
Fortaleza(CE), data da assinatura eletrônica.

JULIANA SAMPAIO DE ARAÚJO
Juíza Corregedora Auxiliar

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
50

14
57

-1
6.

20
21

.8
.0

6.
00

26
 e

 o
 c

ód
ig

o 
67

U
P

O
W

55
.

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

R
IB

U
N

A
L 

D
E

 J
U

S
T

IC
A

 D
O

 E
S

T
A

D
O

 D
O

 C
E

A
R

A
 e

 J
U

LI
A

N
A

 S
A

M
P

A
IO

 D
E

 A
R

A
U

JO
. D

at
a 

da
 ú

lti
m

a 
as

si
na

tu
ra

: 0
1/

06
/2

02
1 

às
 1

9:
16

:2
6.

12


